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SERVIDOR 

Aparecida Borges Perim 
Assistente Leglalatlvo 

DENOMINA "ESCOLA MUNICIPAL DE 
FUNDAMENTAL ANGELO BRA VIN" A 
PLURIDOCENTE ANGELO BRA VIN. 

ENSINO 
ESCOLA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. r - Fica denominada "ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANGELO BRA VIN" a Escola Pluridocente Angelo Bravin. 

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fica 
revogada a Lei n" 466, de 22 de outubro de 2003. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 13 de abril de 2004. 

Registrada na SEMAD. 
Da. P.M.M. Em, 
13/04/2004. 

Secretár :rd"-4.13. 

Fernanda Sala Padovan 
Secretária da SEMP.O 

JOSÉ 
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